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DECRETO Nº 3.520/2023 
              de 02 de maio de 2023. 
 

 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 656.200,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil e duzentos reais), nas seguintes dotações do 

orçamento vigente: 
 

02 02 02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
39                           04.122.0007.2004.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                               150.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 05 03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
159                         15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                         20.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
546                        10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                              50.000,00 
                     3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE                                              F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
257                        10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                   55.700,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     302 000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP 
 

537                         10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                  95.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.:  0  91 00 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
318                        12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                                   9.200,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
402                        12.306.0034.2073.0000 Manutenção e Melhorias  da Merenda escolar                                                                                         100.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
545                        13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                 150.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                   F.R.:  0  01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
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02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
476                        08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                            4.300,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO  
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

527                        08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                            2.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

528                        08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                        20.000,00 
                    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.:  0 91 98 
                    91 TESOURO-exercícios anteriores 
                    510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

  TOTAL..............  656.200,00 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                             317.000,00 
                                                                                                                                      Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                01  00                    200.000,00 
                                                                                                                                                91  00                     95.000,00 
                                                                                                                                                91  98                      22.000,00 
 
 

II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
 

02 02 02  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
37                               04.122.0007.2004.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                   -30.000,00 
                        3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0  01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
43                               04.122.0008.1056.0000 Administração – Expediente                                                                                                                     -40.000,00 
                        3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo:  0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 03 07 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
96                              04.123.0015.1012.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                       -80.000,00 
                       4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA                                                                             F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
162                            15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                     -20.000,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
226                            10.301.0026.2064.0000  Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                        -55.700,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                        F.R. Grupo:  0  05  81 
                       05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                   301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
322                            12.365.0030.2031.0000  Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                             -9.200,00 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                     F.R. Grupo:  0  01 00 
                       01 TESOURO 
                       210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 

 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
361                           12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                             -100.000,00 
                       3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL                                                                                                F.R. Grupo:  0 05 81 
                       05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                       282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 
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02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
475                           08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                       -1.000,00 
                       3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                                                              F.R. Grupo:  0  01  00 
                       01 TESOURO 
                       510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

477                           08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                      -3.300,00 
                      3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                      F.R. Grupo:  0  01  00 
                      01 TESOURO 
                      510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

Total Anulação         ( - )339.200,00 
 
 

TOTAL................   656.200,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 02 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 


